
 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 1393, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
 
 

           A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no 

uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pelas disposições legais e estatutárias, 
resolve: 

 
Art. 1º Considerar válidos, para efeito de Progressão por Capacitação Profissional, os 

Certificados constantes dos processos abaixo relacionados, de acordo com as Linhas de 
Desenvolvimento previstas no Art. 4º, da Resolução nº 09/2007-CONSU, de 27 de junho de 2007. 

Art. 2º Conceder Progressão por Capacitação Profissional aos Servidores Técnico-
Administrativos em Educação, abaixo relacionados, com efeitos financeiros retroativos às respectivas 
datas de vigência, consoante o disposto nas Leis nº 11.091/05, 11.233/05, 11.784/08, 12.772/12, no 
Decreto nº 5.824/06 e na Portaria MEC nº 9/2006. 

 
 

 

Matrícula Nome do Servidor 
Classe/Nível 

Vigência Processo 
Anterior Atual 

2900884 DIENER MAICK PISKE E – II E – III 17/11/16 022016/2016-19 

1928363 EDUARDO DOS SANTOS DIAS D – III D – IV 17/11/16 021836/2016-85 

1945368 IZABEL TEODOLINA DE JESUS D – III D – IV 01/12/16 021617/2016-04 

2225308 JOAQUIM DE ARAÚJO GOMES E – I E – II 12/11/16 019688/2016-39 

1852410 JONAS DA SILVA E - III E - IV 03/11/16 021336/2016-43 

1148583 JOSÉ MARCIO DE OLIVEIRA B – I B – II 07/11/16 021445/2016-61 

1146470 PAULO PETERS DA SILVA B - III B - IV 08/11/16 021514/2016-36 

1913862 RODRIGO GIACOIA MENDES E - III E - IV 11/11/16 015498/2016-42 

1926225 SONIA MARIA COSTA FAJARDO E - III E - IV 01/11/16 021226/2016-81 

2222230 VAGNER VIEIRA REIS E - I E - II 04/11/16 020038/2016-36 

 
 
 

 
Renata Mercês Oliveira de Faria 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício 
 


